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***

PORTARIA Nº 304/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a decisão do
Tribunal Pleno, na Sessão Ordinária nº 01/2010-TJ, de 7 de janeiro de
2010, ao apreciar o Processo Administrativo nº 33379-
75.2009.8.06.0000,
RESOLVE autorizar, em prorrogação, o afastamento do Desembargador
FRANCISCO HAROLDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE para
exercer funções junto ao Superior Tribunal de Justiça, no período de 1°
de Janeiro a 30 de junho de 2010 ou até o preenchimento da vaga
decorrente da aposentadoria do Ministro Paulo Benjamin Fragoso
Gallotti.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 4 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A  N º  303/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE  revogar a Portaria nº 1319/2009, que designou o Dr.
ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ, Juiz Substituto, para auxiliar a 2ª Vara
da Comarca de Aquiraz.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 5 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A  N º  286/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste
Tribunal,
RESOLVE designar o  Dr. CARLOS ADEMÁ DA ROCHA, Juiz de
Direito Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, sediada em Iguatu, para, sem
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Orós, durante
ausência da Titular, a partir de 8.3.2010.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 4 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

***

P O R T A R I A  N º 305/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do
Tribunal Pleno na Sessão Extraordinária nº 01/2010-TJ, de 4 de fevereiro
de 2010, ao apreciar o pedido constante do Ofício nº 50/GP do Exmo.
Sr. Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça
R E S O L V E autorizar o afastamento do Dr. PAULO DE TARSO
PIRES NOGUEIRA, Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Fortaleza, para, em prorrogação, exercer as funções de
Juiz Auxiliar da Presidência do Superior Tribunal de Justiça,  a partir de
1º de março de 2010.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em 4 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A  N º 307/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 182 a 187
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão
e Organização Judiciária do Estado do Ceará,
R E S O L V E classificar, pelo critério de ANTIGUIDADE, um cargo
de Desembargador, vago em virtude da aposentadoria da
Excelentíssima Senhora Desembargadora  MARIA SIRENE DE SOUZA
SOBREIRA, conforme ato publicado no Diário da Justiça do Estado do
Ceará, edição de 4 de março de 2010, tendo em vista que a última
classificação para Acesso de magistrado ao Tribunal ocorreu pelo critério
de merecimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, 5 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A  N º   301/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste
Tribunal,
RESOLVE designar a Dra. FABIANA SILVA FÉLIX, Juíza Substituta
da Comarca de Hidrolândia, para, sem prejuízo de suas funções, responder
pela 2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria, durante vacância.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 5 de março de 2010.

Desembargador  ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 283/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
ERNANI PIRES PAULA PESSOA JÚNIOR, Juiz de Direito do Fórum
da Comarca de INDEPENDÊNCIA - CE, da importância de R$ 300,00
(Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 0239 anexa, a fim
de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto
pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza,  aos 02 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 282/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
FERNANDO TELES DE PAULA LIMA, Juiz de Direito do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de MARACANAÚ - CE, da
importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação
33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de
Empenho nº 0237 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca
acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza,  aos 02 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE


